
PROCESSO Nº : 2.921-1/2014

INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – RECURSO ORDINÁRIO 
Nº 27.377-5/2015

RELATOR : JOSÉ CARLOS NOVELLI

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

 Trata-se  de  Recurso  Ordinário  interposto  pelo  Sr.  Flavio  Teles 

Carvalho da Silva, ex-Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa de Mato Grosso, 

em face do Acórdão nº 212/2015-PC, publicado em 25/11/2015, que julgou regulares as 

contas anuais de gestão do exercício de 2014, com determinações legais e aplicação de 

multa. 

Em atendimento ao disposto no artigo 277 da Resolução Normativa 

14/07,  com  redação  dada  pela  Resolução  Normativa  01/2014,  o  recurso  foi  a  mim 

distribuído, razão pela qual passo a analisar a sua admissibilidade.

 O  recurso  tem  previsão  regimental  no  inciso  I,  do  artigo  270  da 

Resolução Normativa 14/07; foi  interposto por partes legítimas (artigo 270, §2º da RN 

14/07) e é tempestivo, uma vez que o Acórdão foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 

deste Tribunal no dia 25/11/2015, conforme certificação, tendo sido protocolada a peça 

recursal em 04/12/2015, portanto, dentro do prazo legal.

Assim,  atendidos  os  pressupostos  de  admissibilidade,  recebo  o 

recurso em ambos os efeitos, tanto suspensivo quanto devolutivo, nos termos do art. 

272, I do RITCE/MT.
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Encaminhem-se os autos a Secex desta Relatoria para análise, nos 

termos do art. 271, § 2º do RITCE/MT.

Após,  enviem-se  os  autos  ao  Ministério  Público  de  Contas  para 

parecer, nos termos do art. 280, parágrafo único do RITCE/MT.

Cumpra-se.

Gabinete de Conselheiro, em Cuiabá, 09 de dezembro de 2015.

(assinatura digital)
Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI

Relator
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